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JUSTIFICATIVA

Como todos sabem, são vários os lugares onde são
vendidas bebidas alcoólicas para menores, prejudicando a saúde dos
adolescentes.

Tal alteração, com certeza, irá beneficiar a saúde dos
nossos jovens adolescentes. Isto porque a referida iniciativa foi introduzida em
Blumenau, durante a Oktoberfest, e reduziu em 80% o consumo de bebidas
alcoólicas por menores.

Sendo assim por tratar-se de matéria de grande
envergadura social, e trazendo o mesmo um grande benefício à comunidade,
aguardamos a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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LEI No 12.265 , DE 11 DE =IMMO 	 DE 1996
(Projeto de Lei no 618/95, do Vereador Alberto Hiar)

Proíbe a venda de bebidas alcoólicas pe-
los mercados, supermercados e hipermerca-
dos às crianças e adolescentes.	 .

PAULO MALUF, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei.	 •
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de no-
vembro de 1996, decretoue eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica proibida a venda de bebi-
das alcoólicas às crianças e adolescentes pelos merca-
dos, supermercados e hipermercados.

Art. 2 0 - O descumprimento ao disposto
nesta lei acarretará ao estabelecimento infrator as se-
guintes penalidades:

I - multa no valor de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), elevada ao dobro, no caso de.
reincidência;

II - cassação do alvará de funcionamento,
na hipótese de sua terceira ocorrência.

Art. 3 0 - O Poder Executivo regulamentará
a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias após sua
publicação.

Art. 4* - As despesas com a execução da
presente lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de dezarbro
de 1996, 443 0 da fundação de São Paulo.
PAULO MALUF, PREFEITO
MÔNICA HERMAN SALEM CAGGIANO, Secretária dos Negócios
Jurídicos
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finanças
FRANCISCO NIETO MARTIN, Secretário Municipal de Abaste-
cimento
ARTHUR ALVES PINTO, Secretário das Administrações Regio-
nais
ROBERTO PAULO RICHTER, Respondendo pelo Expediente da
Secretaria Municipal do Planejamento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de
dezembro	 de 1996.
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal
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